
  

Ata III do Pregão Presencial nº 50/2022 
 

Ao sexto dia do mês de junho do ano de 2022, às 14h:00min, reuniram-se no Salão Nobre da 
Prefeitura Municipal, o pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria n.º 594/2021, 
para continuarem as atividades pertinentes ao Pregão Presencial nº 50/2022.  

Aberto o envelope de documentação da empresa classificada como segunda colocada, foi 
verificado que os documentos atendem o solicitado no edital. Achada conforme, o pregoeiro 
e equipe de apoio, rubricaram a documentação. Não tendo nada a acrescentar ao que fora 
relatado finalizaram mais esta etapa, onde foi habilitada a empresa: 
 

Relação de Fornecedores Habilitados 

SERGILUZ MANUTENÇÃO DE REDES LTDA 
 

 

Nenhum representante credenciado se fez presente onde consequentemente não houve 
manifestação para interposição de recurso, fato pelo qual fica aberto o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação de recurso, caso seja de interesse. Após esse prazo e considerando a 
proposta da vencedora, a qual satisfazem as exigências do edital estando dentro do valor 
máximo previsto conforme orçamentos realizados pela Secretaria Requisitante, 
considerando a comprovação da habilitação e a não manifestação de interposição de 
recursos, os autos seguirão para análise e homologação pela autoridade superior. 
 
Fica a empresa SERGILUZ MANUTENÇÃO DE REDES LTDA intimada a apresentar desde já no 
prazo máximo de 24 horas a proposta reajustada de acordo com o último lance ofertado sob 
pena de desclassificação. 

.  

Nada mais havendo, foi lavrada a presente ata, ressalvando ainda que os membros da 
equipe de apoio ao assinarem esta ata, atestam sua participação e colaboração no certame. 
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